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ATA N.º 19/2023 

 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - -------------------------------------------  

Aos seis dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
primeira quinzena do mês de abril, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores 
Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António Sebastião. -------------------  

A reuniã o foi secretãriãdã pelã Assistente Te cnicã, Cãrlã Mãriã Moiteiro Limã.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e vinte e cinco minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia comunicada por correio eletrónico, nos 
termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 – Ratificação do Despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, relativo ao 
pedido de apoio logístico formulado pela União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos 
Padrões, no âmbito do XIII Passeio de Cicloturismo TokaRolar de Almodôvar - União de 
Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões;  ---------------------------------------------------  

1.2 – Conhecimento sobre o financiamento facultado à ESDIME ao abrigo do Protocolo 
de Cooperação e Parceria no âmbito do Programa CLDS 4G - Projeto Altamente 
Almodôvar;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

1.3 – Conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, no 
âmbito da Autorização Prévia Genérica para assunção dos mesmos, nos termos do 
disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro, na sua atual redação.  ------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - Apreciação e deliberação sobre o pagamento extemporâneo de valores 
ãssociãdos ã Vouchers ãtribuídos no âmbito do progrãmã “O Meu Nãtãl é no Comércio 
Trãdicionãl”.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - Aprovação da ata n.º 18/2023, da reunião ordinária realizada no dia 16 de 
agosto de 2023. -------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

3.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia; --------------------------------  
3.2.2 - Apreciação e deliberação da Proposta que fixa as taxas anuais do Imposto 

Municipal sobre Imóveis (IMI);  -----------------------------------------------------------------------  
3.2.3 – Apreciação e deliberação da Proposta que fixa a taxa da DERRAMA; ------------   
3.2.4 – Apreciação e deliberação da Proposta que fixa a taxa dos Direitos de Passagem;  
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3.2.5 – Apreciação e deliberação da Proposta inerente à participação variável do IRS;  
3.2.6 - Apreciação e deliberação da Proposta elaborada no âmbito da ação social 

escolar, referente a alimentação e outros auxílios económicos a estudantes.  ---------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------  

4.1 – Apreciação e deliberação sobre a Minuta do Contrato dos Trabalhos 
Complementares n.º 4, no âmbito da Empreitada de Obras Públicas – Obras de 
Urbanização do Loteamento do Mártir e Santo;  ---------------------------------------------------  

4.2 – Apreciação e deliberação do Relatório Final e Minuta do Contrato da Empreitada 
de Obras Públicas – Pavimentação de Acesso a Turismo Rural - Monte Góis;  ---------------  

4.3 – Apreciação e deliberação sobre aos trabalhos complementares à Empreitada de 
Remodelação da Rede de Esgotos, da Rede de Drenagem de Águas Pluviais e da Rede de 
Distribuição de Água entre a Rotunda da Entrada Norte e a Azinhaga do Poço dos 
Passarinhos - Fase 2 - Rotunda da Entrada Norte - Casa Mortuária e respetiva Minuta de 
Contrato;  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.4 – Apreciação e deliberação do Relatório Final e Minuta do Contrato da empreitada 
de Obras Públicas – Pavilhão Multiusos de São Barnabé.  ----------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – Apreciação e deliberação sobre a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a Santa Casa 
da Misericórdia no âmbito das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) - 
2023/2024;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.2 – Apreciação e deliberação sobre a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a Santa Casa 
da Misericórdia no âmbito das Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) e da 
Componente de Apoio à Família (CAF) - 2023/2024;  --------------------------------------------  

5.3 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de inclusão de candidatura 
extemporânea, formulada no âmbito do Programa de ocupação Municipal Temporária de 
Desempregados/as de Longa Duração;  -------------------------------------------------------------  

5.4 – Apreciação e deliberação sobre a Proposta para apoio de transporte municipal 
aos alunos residentes no concelho de Almodôvar que frequentam o Conservatório 
Regional do Baixo Alentejo, em Castro Verde, ano letivo 2023/2024 – Regime Supletivo. 

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  -------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO: -------------------------------------------  

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara  --------------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou as seguintes 
informações:  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 16.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
(PERMUTATIVA) E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (MODIFICATIVA) DE 2023:  --------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 16.ª alteração ao Orçamento 
(permutativa) e às Grandes Opções do Plano (modificativa) de 2023, aprovada por seu 
Despacho de 18 de agosto de 2023, em que o montante total da presente modificação 
orçamental no Orçamento de Despesa é de €168.100,00, dos quais €48.100,00 são de 
natureza corrente e €120.000,00 de natureza capital. --------------------------------------------------  
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A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 17.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
(PERMUTATIVA) E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PERMITATIVA) DE 2023:  ---------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 17.ª alteração ao Orçamento 
(permutativa) e às Grandes Opções do Plano (permutativa) de 2023, aprovada por 
Despacho da Senhora Vice-Presidente de 25 de agosto de 2023, em que o montante total da 
presente modificação orçamental no Orçamento de Despesa é de €36.200,00, dos quais 
€26.200,00 são de natureza corrente e €10.000,00 de natureza capital. --------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO DAS AVALIAÇÕES OBTIDAS NO FINAL DO 3.º 
PERÍODO, DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM O CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO 
ALENTEJO NO ANO LETIVO DE 2022/2023:  --------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do aproveitamento escolar dos alunos do nosso 
concelho que frequentam o Conservatório Regional do Baixo Alentejo – Secção de Castro Verde 
e apresentou o mapa das classificações por eles obtidas no final do 3.º período do ano letivo 
2022/2023, nas várias disciplinas que lhes foram lecionadas. -----------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.  ---------------------------------------------------------  

IV - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – AGRADECIMENTO NO ÂMBITO DA JORNADA 
MUNDIAL DA JUVENTUDE LISBOA 2023: -----------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo do teor do ofício remetido Por 
D. Américo Aguar, Bispo Auxiliar de Lisboa e Presidente da Fundação JMJ Lisboa 2023, 
cujo teor se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------   

 “A Jornada Mundial da Juventude Lisboa 2023 constituiu um evento único com grande projeção 
internacional. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nela participaram cerca de milhão e meio de jovens oriundos de quase duas centenas ele 
nacionalidades, vindos dos cinco continentes e unidos na vontade de encontrar e escutar o Papa 
Francisco, cujas palavras nos inspiraram e ecoam nos nossos corações. --------------------------------------  

A JMJ Lisboa 2023 foi um enorme sucesso, procurando ser um verdadeiro exemplo de 
sustentabilidade, diversidade, inclusão social e união entre povos de todo o mundo. -----------------------  

Uma organização desta dimensão contou naturalmente com recursos, apoios e meios humanos 
numa escala inédita em Portugal. --------------------------------------------------------------------------------------  

Desde logo com o apoio de Sua Excelência o Presidente da República, do Governo, das autarquias 
locais, nomeadamente as de Lisboa, Loures, Cascais e Oeiras, mas também de inúmeras entidades 
públicas e privadas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Uma palavra também é devida aos nossos parceiros e patrocinadores nesta organização só 
possível com a generosidade de milhares de voluntários. ---------------------------------------------------------  

A "todos, todos, todos" quero expressar a maior gratidão em nome pessoal e da Fundação da 
Jornada Mundial da Juventude Lisboa 2023.” ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.- --------------------------------------------------  

Prosseguindo o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido 
de saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os 
Senhores Vereãdores que seriã cumprido o tempo destinãdo pãrã o “Período Antes da 
Ordem do dia”, de 60 minutos, que foi utilizado.  -------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente entregou aos Senhores Vereadores os Mapas relativos às 
despesas da FACAL. --------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que para além dos mapas com as 
despesas da FACAL tinha solicitado também um mapa atualizado relativo aos processos 
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fotovoltaicos que deram entrada na Câmara Municipal. Esclareceu que quer perceber o 
que está a atrasar estes processos, se é por causa do PDM ou se há outras razões e também 
perceber o que temos feito para debloquear estas situações. -----------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira aclarou que já solicitou aos serviços a atualização 
do referido mapa contudo, pode adiantar que o mesmo não sofreu alterações 
significativas pois a maioria dos processos continuam à espera de pareceres externos. 
Mais aclarou que em relação a um dos projetos, o dos Porteirinhos, a EREDES desistiu 
referindo que não tem capacidade para receber a eletricidade produzida, existe ainda um 
outro que não se enquadra no nosso PDM e aguarda parecer da CCDR. ----------------------  

O Senhor Presidente referiu que se irá solicitar uma listagem com algum pormenor, 
para também ver, uma vez que estes projetos são de todo o interesse pois têm uma verba 
associada interessante para o município. -----------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que na altura que estava na Câmara 
não havia contrapartidas financeiras previstas na lei para os parques fotovoltaicos. Na 
energia eólica havia essa disposição legal e por esse facto existia a necessidade de 
negociar com as empresas ou grupo de empresas que pretendiam instalar parques 
fotovoltaicos no concelho no sentido de criar algumas contrapartidas para o Município e 
regra geral estas empresas estão disponíveis para negociar. ------------------------------------  

Referiu, mais uma vez, que gostaria de ver os mapas e analisá-los.  -----------------------  
Questionou igualmente o que se passa com o PDM pois não tem tido nenhuma 

informação sobre a sua evolução. ---------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira aclarou que o PDM está a avançar, mas há muitas 
fases a cumprir. Há uma empresa a desenvolver este trabalho do PDM sob a coordenação 
do Técnico Superior, Arq.º Bruno Esteves e estão a tentar cumprir tudo dentro dos prazos 
previstos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Vereador António Sebastião referiu que em relação à hasta 
pública da loja sita no interior do mercado, não sabe como ficou a situação após o envio 
do seu email, e questiona se vão avançar assim como está? -------------------------------------  

O Senhor Presidente aclarou que está tudo bem. Não obstante não viu mais nada 
porque cumpre o Regulamento. Podem decidir de outro modo mas, como cumpre o 
estipulado no regulamento não quer defraudar as instruções do Senhor Vereador. -------   

O Senhor Vereador João Pereira aclarou que o edital está dentro do enquadramento 
legal, está feito da mesma forma que se fez há 2 ou 3 anos com a outra loja ao lado, feito 
da mesma forma como se faz também para os talhos. Recordou que também foi dito em 
reunião que se a hasta pública ficar deserta se abrirá novo procedimento onde se incluirá 
as outras tipologias. Mais aclarou, que apesar de regulamento referir outras tipologias, 
também existe um artigo, segundo informação jurídica, que permita à Câmara decidir a 
tipologia que quer e aprovar apenas uma, e o edital da loja 7 da reunião anterior foi 
votado favoravelmente por unanimidade. ----------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que não tem informação do gabinete 
jurídico. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aclarou que na reunião de Câmara anterior aprovou porque fez fé na informação do 
vereador responsável pela área, dado que não tinha presente o Regulamento e não pode 
ver o seu articulado.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Após a reunião esteve a analisar o Regulamento e interpreta de outra forma, tendo 
por isso enviado um email ao Senhor Presidente sobre o assunto. Posteriormente falou 
com o Gabinete Jurídico que lhe referiu que este procedimento é idêntico ao praticado no 
passado e, em sua opinião, um parecer jurídico baseia-se na lei e não em eventuais 
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procedimentos anteriores, logo se o artigo do Regulamento referente às lojas interiores 
do Mercado fala em várias tipologias não se deverá colocar na Hasta Publica apenas uma. 

Chama a atenção que naquele tipo de loja há a possibilidade de variar a tipologia, 
existem pelo menos umas 7 alíneas e perante isso o que o executivo tem de fazer é abrir 
a hasta pública com todas essas opções, respeitando assim o regulamento. O regulamento 
também refere que se podem aumentar as valências mas em lado nenhum diz que se 
podem diminuir, aqui estamos a diminuir, logo, consequentemente, estamos a violar o 
regulamento e o direito dos cidadãos que querem concorrer para outro tipo de tipologia. 
O edital limita só para padaria. ------------------------------------------------------------------------  

Questionou se querem revogar a deliberação ou não, caso não revoguem a deliberação 
quer desvincular-se do seu voto favorável, que aprovou o início do procedimento. Mais 
referiu que se se mantiver a hasta pública só com esta tipologia irá participar ao 
Ministério Público a situação para que esta seja analisada, do ponto de vista da aplicação 
da lei. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação ao que o Senhor Vereador diz dos talhos, é que o artigo refere lojas e talhos 
sendo que nos talhos não se pode aplicar outras tipologias, só tem este fim. ----------------  

Acrescentou que se fizemos isto no passado e estamos agora a verificar que está mal, 
não somos agora obrigados a cometer o mesmo erro, temos que o corrigir. -----------------  

O Senhor Presidente sugeriu que não se anulasse a deliberação e se pedisse um 
parecer jurídico oficial para ficar vinculado ao processo e se for necessário podem 
cancelar a hasta pública. --------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que independentemente do Senhor Vereador ter dito que ia participar ao 
Ministério Público, pode realmente tratar-se de um erro do passado e é necessário 
averiguar, parecendo-lhe que mesmo que haja um interessado em vender pão não se deve 
limitar a tipologia, acrescendo também ao facto de já existirem 3 padarias no mercado e 
haver uma grande probabilidade de não aparecer ninguém interessado nesta tipologia de 
padaria. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sublinhou que irá pedir um parecer oficial ao gabinete jurídico, tendo em conta que 
se suscitou esta dúvida e lembra que é a falar que as pessoas se entendem. -----------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou qual é a justificação para se ter 
restringido só a padaria, visto que em regulamento é permitido outras tipologias. --------  

O Senhor Vereador João Pereira aclarou que existe a manifestação de um munícipe 
para esta tipologia. ---------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que concorda que se peça parecer 
jurídico embora estes não sejam vinculativos, fará posteriormente a analise desse 
parecer e tirará a sua conclusão final. ----------------------------------------------------------------   

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge explicou que como profissional de saúde 
costuma fazer domicílios e tal como já havia referido numa reunião anterior, as 
acessibilidades do Monte do Jogo da Bola estão em muito más condições e a sua moradora 
anda em cadeira de rodas o que ainda agrava mais esta situação.  -----------------------------  

Referiu que vem o inverno e vem dificultar ainda mais o acesso e este arranjo deveria 
ser feito pelo menos à roda do Monte. ---------------------------------------------------------------  

Mais esclareceu que já falou com a União de Freguesias, há cerca de um mês, e 
referem-lhe que não é da sua responsabilidade. ---------------------------------------------------  

Quer saber em que ponto está a situação visto que o proprietário referiu que há mais 
de 3 anos lhe foi assegurado que a situação iria ser resolvida, pois ficou de dar uma 
resposta à moradora. ------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo questionou como está a situação do Cineteatro, se existe uma previsão 
para a sua abertura. --------------------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Presidente disse que iria tratar do assunto. Mais referiu que há cerca de 
dois anos havia um orçamento para cimentar à roda do Monte e colocar alcatrão no 
acesso mas achou que esta seria uma obra que a União de Freguesias devia fazer, contudo, 
se eles entendem que não a Câmara irá analisar e avançar. -------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que em relação ao Cineteatro falta verificar uns 
pormenores mínimos e marcar uma reunião com os bombeiros para fazerem a inspeção 
e validar a licença. ----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou se já está tudo em ordem e se a 
vistoria não é feita pelo IGAC? Recorda que foi referida a sua abertura para maio. ---------  

A Senhora Vice-Presidente referiu que esta competência foi delegada numa equipa 
constituída pela ANEPC, BVA e GNR em primeira instância e só posteriormente vem o 
IGAC. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em relação à data de abertura referiu que nem sempre podemos fazer como queremos 
principalmente quando dependemos de empresas exteriores. ---------------------------------  

Continuando, a Senhora Vice-Presidente explicou que está prevista a abertura do ano 
letivo para dia 14 de setembro para as turmas do pré-escolar, 1.º ciclo e 5.º ano com 
acolhimento das 09:00h às 11:00horas e sexta-feira para todos os outros anos. Foi esta a 
data que lhe foi comunicada e estão a tratar de tudo. ---------------------------------------------  

Explicou que este ano temos mais uma turma a funcionar e em consequência falta uma 
sala de aulas na Escola EB1. Para o efeito optou-se por colocar um contentor na Escola 
EB1 que irá acolher uma turma do 4.º ano. ---------------------------------------------------------   

Temos 3 turmas no Jardim de Infância e uma outra turma de pré-escolar na EB1. São 
notícias positivas o facto de haver mais alunos mas por outro lado temos o 
constrangimento da falta de espaço. Recorda que está previsto avançar com um concurso 
para obras de ampliação no Jardim de Infância, obra esta já aprovada pela DGEstE de 
Évora, já aprovaram o projeto de arquitetura e as várias especialidades, que irá colmatar 
as necessidades de lotação verificada no pré-escolar.  --------------------------------------------  

A Escola tinha previstas 2 turmas mas surgiu mais 1. Este aumento deve-se sobretudo 
ao fluxo migratório com uma grande mistura de origens.  ---------------------------------------  

Informa que a Escola Secundária tem pensado um projeto direcionado para a 
multiculturalidade para acautelar este fluxo migratório existente. ----------------------------  

Têm pela frente um desafio que tem a ver com os recursos humanos mas espera 
conseguir colmatar todas estas necessidades, contando com os contratos CEI+ e com o 
Programa de Desempregados de Longa Duração.  -------------------------------------------------  

Preocupa-a sobretudo, as crianças com patologias, que são cada vez mais, e que 
requerem apoio especializado tanto de profissionais como de auxiliares. --------------------  

Estas crianças requerem recursos humanos exclusivos, requerem apoio das 
assistentes operacionais e isso está a preocupá-la tanto mais que o Governo não está a 
apoiar. A nível de aprendizagem no 1.º ciclo e programas de sinalização em contexto 
escolar o Governo não está a apoiar. Tudo isto leva ao recurso a mais operacionais e 
temos que dar resposta a situações específicas, concretas, temos de reduzir número de 
alunos por sala de aula, temos por exemplo alunos com autismo extremo e o professor 
sozinho não consegue e temos de recorrer a auxiliares. Estes e outros casos têm vindo a 
aumentar, os diagnósticos são cada vez mais e acresce mais sobrecarga nos recursos 
humanos.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou quem teve a iniciativa de colocar 
um contentor? --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente informou que foi consensual, houve uma reunião com 
todos, verificou-se que havia falta de uma sala e tínhamos algumas opções, uma delas 
seria adaptar a residência de estudantes e para o efeito veio uma equipa técnica da 
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DGEstE para aferir as condições tendo verificado que as alterações necessárias rondaria 
os 50 mil euros só para uma turma. Tendo em conta que está prevista a ampliação do 
jardim-de-infância, como já referiu, após análise técnica apostaram no aproveitamento 
desse investimento e avançar com o projeto. Este projeto foi enviado à DGEstE e foi 
aprovado contudo, nunca será feito em 2 meses e a escola está a começar e a necessidade 
de alojar a turma mantinha-se.  -----------------------------------------------------------------------  

Falou-se também em alojar esta turma de 4.º ano na escola secundária, tendo em 
conta que para o ano esta turma já iria para lá, mas após reunião com os pais verificaram 
que havia faltas, nomeadamente, do parque infantil, entre outros fatores, que levaram a 
decidir pelo contentor até a obra do jardim-de-infância estar terminada. A sala do 
contentor oferece todas as condições condignas. Terá todo o equipamento, 
designadamente quadro interativo proporcionando igualdade de direitos para todos.  ---  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou para quem será o contentor?  ---  

A Senhora Vice-Presidente respondeu que será para uma turma do 4.º ano. Foi 
aquilo que foi consensual, 3 contentores modulares que têm tudo e com as medidas 
indicadas pela DGEstE e será só até à conclusão das obras no Jardim-de-infância. ---------  

Prosseguindo a Senhora Vice-Presidente informou que no dia 12 de setembro haverá 
o acolhimento dos professores. Há muitos professores de fora e anda há muitas 
contratações a fazer porque ainda há muitos horários por preencher. ------------------------  

I - ORDEM DO DIA  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, RELATIVO AO PEDIDO DE APOIO LOGÍSTICO FORMULADO PELA UNIÃO 
DE FREGUESIAS DE ALMODÔVAR E GRAÇA DOS PADRÕES, NO ÂMBITO DO XIII 
PASSEIO DE CICLOTURISMO TOKAROLAR DE ALMODÔVAR - UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE ALMODÔVAR E GRAÇA DOS PADRÕES:  ------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Executivo, para efeitos de ratificação, 
o pedido formulado pela União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões, que faz 
parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzido, através 
do qual solicitam à Câmara Municipal apoio logístico de vária ordem, nomeadamente, 
mesas, tendas, som e baias, com vista à realização do XIII Passeio de Cicloturismo 
TokaRolar de Almodôvar – União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões que 
teve lugar no pretérito dia 27 de agosto de 2023. -------------------------------------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho do Senhor 
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a colaboração do Município de Almodôvar na realização do XIII Passeio 
de Cicloturismo TokaRolar de Almodôvar – União de Freguesias de Almodôvar e Graça 
dos Padrões que teve lugar no pretérito dia 27 de agosto de 2023; ----------------------------   

2.º - Aprovar a satisfação dos encargos financeiros decorrentes desta iniciativa e 
respetivo apoio logístico, nos termos e com os fundamentos constantes no processo; --------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.2 – CONHECIMENTO SOBRE O FINANCIAMENTO FACULTADO À ESDIME AO 
ABRIGO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
CLDS 4G - PROJETO ALTAMENTE ALMODÔVAR:  ----------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu para conhecimento do Órgão Executivo o processo 
em referência, bem como a informação n.º 24622, exarada pelo Gabinete Jurídico, que 
aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas, 
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através da qual é dado conhecimento sobre a concretização de apoio financeiro, no montante 
de 20.000,00€, ã fãcultãr à ESDIME em conformidãde com estipulãdo nã clãusula 5.ª, n.º 1, 
alínea a) do protocolo celebrado entre o Município e esta entidade, no âmbito do Projeto 
Altamente Almodôvar 4G. --------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu o Senhor Presidente que o referido Protocolo terá a duração 
correspondente à execução do Projeto CLDS 4G no concelho de Almodôvar, ou seja, 36 
meses, com início a 1 de setembro de 2020 e término a 31 de agosto de 2023, sem prejuízo 
de eventuais alterações acordadas entre as partes mediante acordo escrito que fará parte 
integrante do Protocolo ou eventualmente de denúncia pelas mesmas. ----------------------  

 Relativamente às obrigações do Município de Almodôvar, enquanto entidade 
promotora, encontram-se consagradas obrigações de apoio de carater financeiro, como 
também de agilização dos procedimentos contabilísticos. ---------------------------------------  

Por outro lado, a ESDIME deve informar o Município de Almodôvar sempre que se 
encontrar numa situação financeira em que não seja possível garantir a execução regular 
das atividades e/ou quando se verifiquem atrasos no reembolso dos pedidos de 
pagamento por parte do POISE bem como proceder à devolução do apoio concedido pelo 
Município, assim que o mesmo seja validado e enviado pelo financiador do projeto, 
conforme exposto no Cláusula 5.ª, n.º 2, alínea a) e c) do protocolo em questão. -----------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que gostaria que a Câmara fosse 
informada aquando da restituição. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e deliberou: -----------------------------------  
1.º - Remeter a presente informação para a Divisão Administrativa e Financeira 

para que sejam encetadas as diligências necessárias para a concretização do apoio 
financeiro, no montante de 20.000,00 €, a facultar à ESDIME, conforme previsto na 
Cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do Protoloco de Cooperação e Parceria, no âmbito do Projeto 
Altamente Almodôvar 4G; ------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que seja remetido ofício à ESDIME a informar sobre disponibilização do apoio 
financeiro e que deverá proceder à devolução do apoio concedido pelo Município, 
assim que o mesmo seja validado e enviado pelo financiador do projeto, conforme 
previsto na Cláusula 5.ª, n.º 2 alínea c) do referido Protoloco de Cooperação e Parceria. -  

1.3 – CONHECIMENTO DA LISTAGEM DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
ASSUMIDOS, NO ÂMBITO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA PARA ASSUNÇÃO 
DOS MESMOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI N.º 8/2012, DE 28 DE FEVEREIRO, 
NA SUA ATUAL REDAÇÃO:  ---------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 24922, 
exarada em 04 de setembro de 2023, pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria, através da 
qual nos apresenta a Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos e a Assumir 
desde 01 de junho de 2023 até ao dia 31 de agosto de 2023, cuja autorização foi 
emitida, à data, pelos órgãos competentes.  ---------------------------------------------------------  

A Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos e a Assumir aqui em apreço faz 
parte integrante do presente livro de atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida.  ---  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou: -----------------------------------------------  
Remeter à Assembleia Municipal, a Listagem dos Compromissos Plurianuais 

Assumidos, no âmbito da Autorização Prévia Genérica para assunção dos mesmos, para 
conhecimento, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro, na sua atual 
redação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  



 

 

ATA N.º 19/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 06.SET.2023 

 

145 

 

2.1 - PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE VALORES ASSOCIADOS A VOUCHERS 
ATRIBUÍDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA “O MEU NATAL É NO COMÉRCIO 
TRADICIONAL”:  -----------------------------------------------------------------------------------------  

Antecipando-se à apreciação e votação da matéria em epígrafe, o Senhor Presidente 
da Câmara, nos termos do n.º 1 do art.º 70º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, comunicou, o seu 
impedimento de participar na apreciação e decisão da matéria em apreço, por força do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 69º do citado diploma, tendo-se ausentado da 
reunião, passando o órgão a funcionar com observância do estatuído no n.º 2 do artigo 
72º do referido Código.  ---------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação o processo em referência, bem 
como a informação n.º 24743, exarada pelo Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento 
Económico e Social, que aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta 
anexa ao livro de atas, através da qual informa que no âmbito da medida de incentivo à 
dinãmizãção do comercio locãl, ãtrãvés do Progrãmã “O meu Nãtãl é no comércio 
tradicional-2022”, ã Câmãrã deliberou ã ãtribuição, ãtrãvés de sorteio, de vouchers, pãrã 
usufruir em estabelecimentos de restauração aderentes e sedeado no concelho de 
Almodôvar, no prazo de 30 dias após a respetiva emissão dos vouchers. --------------------  

No caso em análise, o estabelecimento em apreço, apresentou faturas no valor total 
de 150,00€, com vistã ão reembolso dos vouchers, verificãndo-se que a entrega do 
comerciante foi efetuada fora de prazo muito embora os vouchers tenham sido utilizados 
dentro da data prevista nas normas.  -----------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e, a título excecional, propõe que o executivo aprove o pagamento 
extemporâneo de valor associado aos Vouchers atribuídos através do Programa “O meu 
Natal é no comércio tradicional-2022”, ao estabelecimento comercial em apreço. ---------  

A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: -----------------------------------------  
1.º - Aprovar o pagamento extemporâneo de valor associado a Vouchers 

atribuídos no âmbito da medida de incentivo à dinamização do comércio local, através do 
Progrãmã “O meu Nãtãl é no comércio trãdicionãl-2022”, ao estabelecimento comercial 
em apreço; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar os encargos financeiros resultantes deste pagamento; -----------------  
3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: -------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 18/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2023: -------------------------------------------------------------------  

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para 
os fins previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, foi submetida a apreciação e votação.  ---------------------------------------------  

Sobre a ata em apreço os Senhores Vereadores Lucinda Jorge e António Sebastião, 
introduziram pequenas alterações e, foi deliberado unanimemente, que estas correções 
fossem introduzidas na ata original. ------------------------------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar a 
ata n.º 18/2023, de 16 de agosto, a qual foi homologada em minuta, com exceção das 
intervenções do Executivo, sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou.  
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Nos termos do n.º 3 do artigo 34.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, a Senhora Vice-Presidente, Dra. 
Ana Carmo, não participou na aprovação da ata. --------------------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

3.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA; ---------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia cinco de 
setembro de dois mil e vinte e três, que apresentava, nas Operações Orçamentais um saldo 
a favor do Município, na importância de €746.269,01 (setecentos e quarenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e nove euros e um cêntimo) e ainda das Operações não Orçamentais, 
que, àquela data, apresentava o saldo de €667.737,78 (seiscentos e sessenta e sete mil, 
setecentos e trinta e sete euros e setenta e oito cêntimos) perfazendo, assim, um total de 
disponibilidades no valor de €1.414.006,79 (um milhão, quatrocentos e catorze mil, seis 
euros e setenta e nove cêntimos). -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu, igualmente, conhecimento do teor da informação 
financeira e respetivo mapa anexo, na qual consta os encargos devidos pelo Município, 
reportados a 31 de agosto de 2023, da qual salienta-se, nomeadamente, o seguinte:  ---  

RECEITA DO MUNICÍPIO  -------------------------------------------------------------------------  

À data a que corresponde a presente análise, o Município arrecadou o valor global de 
€11.400.937,69 sendo que €8.380.004,52 corresponde a receitas de natureza corrente, 
€1.940.359,96 a receitas de capital e €1.080.573,21 a outras receitas. --------------------  

No que se refere à Receita Total verificou-se uma diminuição de -€674.596,74, 
comparativamente ao mesmo período do ano transato de 2022. ------------------------------  

DÍVIDA EM TESOURARIA  ------------------------------------------------------------------------  

Em 31.AGO.2023, ã dívidã à guãrdã do tesoureiro erã de €467.195,47, sendo que a 
divida corrente correspondiã ã €268.658,73 e ã de cãpitãl €198.536,74, --------------------  

DÍVIDA DE MÉDIO E LONGO PRAZOS ----------------------------------------------------------  

Relativamente à dívida de médio e longo prazo do Município compreende os valores 
contratualizados no âmbito de empréstimos bancários, bem como o montante dos 
contratos em regime de locação financeira. O montante global da dívida de médio e longo 
prazo é de €2.847.039,63 dos quais €2.814.058,80 se referem a dívida relativa a 
empréstimos bancários, e €32.980,83 se referem à Locação Financeira (contratos 
Leasing). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

3.2.2 - PROPOSTA QUE FIXA AS TAXAS ANUAIS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 
IMÓVEIS (IMI):  ------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 140/2022, cujo conteúdo se dá aqui 
como integralmente reproduzido, através da qual se fixam as taxas do Imposto Municipal 
sobre Imóveis, para vigorar no ano de 2024. -------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que todos estes impostos são para manter, estamos a passar por 
um ano muito difícil e não há condições para reduzir os impostos, caso contrario não 
poderemos fazer face as nossa contingência financeiras. ----------------------------------------  

Mais referiu que tivemos corte no FEF e estão a tentar não cortar em nenhum apoio 
social que a Câmara atribui.  ---------------------------------------------------------------------------  
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Explicou que o FEF subiu mas foi para as Juntas de Freguesia e que as receitas da 
Derrama diminuíram.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Recorda que houve aumento dos produtos, que mantiveram a ação social e que o 
cancelamento do Cartão Abem trouxe ainda mais acréscimo à despesa, contudo, não 
reduziram em nada as medidas de apoio social mas coloca a hipótese de fazer cortes caso 
a situação não melhore. ---------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge sugeriu que se tenha contenção nas despesas 
relacionadas com os eventos, passem a ter mais cuidado com os gastos.  --------------------  

Deixa este alerta e concorda que é de extrema importância para o desenvolvimento 
do concelho a parte cultural. Sugere que em vez de recorrer sempre a empresas externas, 
planeiam os eventos envolvendo os técnicos municipais à semelhança dos primeiros 
Summer End que tão bem correram.  ----------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente aclarou que já cortaram em eventos, nomeadamente, as 
escritas do sul e os Senhores Vereadores devem ter em consideração o aumento brutal 
dos produtos, do combustível aos pneus, da eletricidade aos vencimentos bem como a 
inflação que houve este ano. ---------------------------------------------------------------------------  

Referiu que não há sobra de verba este ano e o dinheiro é gerido à medida que houver 
investimento em obra que não são financiadas, como os campos de futebol de Santa Clara 
e da Aldeia dos Fernandes, de Almodôvar ou a estrada da Aldeia dos Fernandes, que por 
opção politica houve necessidade de fazer e retirou-nos margem financeira, se as receitas 
não subirem e ficarmos aflitos há que reduzir ainda mais, mas, há despesas que não 
conseguimos evitar. E mantivemos os subsídios e apoios ao associativismo-----------------  

Temos mantido a nossa linha, não há excessos para gastos e, não aceitará nenhuma 
proposta para diminuição destes impostos. --------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que concorda que a taxa do IMI se 
mantenha com a tributação mínima sobre os prédios urbanos.  --------------------------------  

Quanto à majoração de 30% também concorda embora saiba que na prática tem 
pouco peso e nem sabemos a receita que provem desta majoração. ---------------------------  

Foi, igualmente, presente a listagem de prédios degradados ou em ruínas para 
definição da taxa de IMI, que aqui se dá como totalmente reproduzida e ficará arquivada 
em pasta anexa ao presente livro de atas. -----------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, nos termos e para os efeitos do disposto nos n.os 5 e 8 
do artigo 112.º e artigos 112.º-A do CIMI, conjugado com a alínea ccc) do n.º 1 do art.º 
33.º e alínea d) do n.º 1 do art.º 25º, ambas da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, por unanimidade, deliberou a fixação das seguintes taxas do Imposto 
Municipal sobre Imóveis, para vigorar no ano de 2024:  -----------------------------------------  

1.º - Aprovar ao abrigo do n.º 5 do artigo 112.° do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, na sua atual 
redação, 0,3 % para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, conforme 
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.° do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis, na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março e demais 
alterações legislativas introduzidas;  -----------------------------------------------------------------  

2.º Nos termos e para os efeitos do n.º 8 do artigo 112.° do mesmo diploma, fixar a 
majoração de 30% da taxa aplicável a prédios urbanos degradados,  pretendendo-
se, assim, estimular os respetivos proprietários a realizar as necessárias obras de 
segurança e salubridade; -------------------------------------------------------------------------------  

3.º Nos termos e para os efeitos do artigo 112.°-A do mesmo diploma reduzir a taxa 
do IMI para as famílias com dependentes, que, nos termos do artigo 13.º do código do 
IRS, compõem do agregado familiar do proprietário a 31 de dezembro do ano anterior 
àquele a que respeita, nos termos seguintes: -------------------------------------------------------  
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Redução de €20,00, para 1 dependente a cargo; ---------------------------------------------  
Redução de €40,00, para 2 dependentes a cargo; --------------------------------------------  
Redução de €70,00, para 3 ou mais dependentes a cargo. ---------------------------------  
4.º - Aprovar que a presente proposta seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos e para os efeitos do disposto nos n.os 5 e 8 do artigo 112.º e artigos 112.º-A do 
CIMI, conjugado com a alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e alínea d) do n.º 1 do art.º 25º, 
ambas da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação; -------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

3.2.3 – PROPOSTA QUE FIXA A TAXA DA DERRAMA: -------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 139/2023, cujo conteúdo se dá aqui 
como integralmente reproduzido, através da qual se determina o lançamento da 
Derrama, para vigorar no ano de 2024. -------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que sobre relativamente à taxa da derrama vamos manter uma 
taxa de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento do imposto sobre o rendimento 
de pessoas coletivas (IRC) aos sujeitos passivos que apresentem um volume de negócios 
superior ã €150.000,00 e ã isenção da Derrama em 2024 que incidiria sobre o lucro 
tributável sujeito e não isento do imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC) 
aos sujeitos passivos cujo volume de negócios no ano anterior não ultrapasse os 
€150.000,00. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que as isenções aqui propostas estão integralmente espelhadas no 
Regulamento aprovado. ---------------------------------------------------------------------------------  

O valor da derrama assume grande importância no cômputo da receita municipal e 
que se impõe promover o crescimento económico, estimulando, através da carga fiscal 
nas pequenas e médias empresas a atividade económica e em consequência a 
empregabilidade. -----------------------------------------------------------------------------------------   

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que quanto à Derrama volta a realçar 
que poderíamos optar por uma situação tributária diferente   ----------------------------------  

Já o referiu no ano anterior e torna a fazê-lo este ano. ----------------------------------------  
A lei prevê a possibilidade de aplicar taxas de derrama para determinadas áreas de 

atividade económica e taxas diferentes ou até isenção para outras. ---------------------------  
 De acordo com os interesses do concelho devíamos aproveitar esta possibilidade 

legal. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Salvaguardávamos a situação da Somincor e criávamos uma situação mais atrativa 

para outras áreas de negócio e de investimento. ---------------------------------------------------  
Os técnicos da Câmara têm de fazer esse estudo.  ---------------------------------------------  
A Assembleia Municipal pode aprovar a aplicação da Derrama através do CAE e isso 

parece-lhe o meio mais correto.  ----------------------------------------------------------------------  
Deixa em ata a sugestão no sentido do gabinete jurídico estudar esta situação. --------  

O Senhor Presidente referiu que irá averiguar se é possível de qualquer modo agora 
vai manter a sua proposta. Mais referiu que o imposto aplicado às empresas com mais de 
150 mil euros até nem é muito significativo individualmente, mas a verba que provem da 
somincor faz-nos bastante falta. -----------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º - Aprovar o lançamento, em 2024, de uma taxa de 1,5% sobre o lucro tributável 

sujeito e não isento do imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC) aos 
sujeitos pãssivos que ãpresentem um volume de negócios superior ã €150.000,00;  ------  

2.º - Aprovar a isenção da Derrama em 2024 que incidiria sobre o lucro tributável 
sujeito e não isento do imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC) aos 
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sujeitos passivos cujo volume de negócios no ano anterior não ultrapasse os 
€150.000,00; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Que ao abrigo da alínea ccc), do nº. 1, do artigo 33º e da alínea d), do nº. 1, do 
artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, ao abrigo da alínea c) do artigo 14.º, do n.º 2 do artigo 16.º 
e do artigo 18.º, todos da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro a presente proposta seja 
submetida à Assembleia Municipal;  --------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3.2.4 – PROPOSTA QUE FIXA A TAXA DOS DIREITOS DE PASSAGEM:  ----------------  

O Senhor Presidente apresentou a Proposta n.º 137/2023, cujo conteúdo se dá aqui 

como integralmente reproduzido, através da qual se determina, com base na aplicação de 

um percentual sobre cada fatura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços 

de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes 

finais do correspondente município, para vigorar no ano de 2024. --------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------- 
1.º - Aprovar, nos termos do disposto na alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, o percentual de 0,25% relativo à Taxa Municipal de Direitos de Passagem 
(TMDP) para vigorar no ano de 2024, às empresas que desenvolvam a sua atividade no 
âmbito das redes e serviço de comunicações eletrónicas, bem como de serviços conexos, 
na área do Município;  -----------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 25º do mesmo Regime Jurídico, e 
na alínea o), do art.º 14º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação, a 
presente proposta seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal;  -------------  
3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3.2.5 – PROPOSTA INERENTE À PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL DO IRS:  -----------------  

O Senhor Presidente apresentou a proposta n.º 138/2023, cujo conteúdo se dá aqui 
como integralmente reproduzido, através da qual se determina, a percentagem de 
participação no Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, nos termos do 
n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, atualizada. -----------------------  

Prosseguindo, referiu que estamos a passar por um ano de muitos constrangimentos 
razão pela qual mantemos tudo nos termos do ano transato, recordando que a verba 
obtida permite à Câmara ajudar as famílias em várias áreas da Ação Social. -----------------  

O Senhor Vereador António Sebastião propôs que a Câmara não fique com os 4% 
do IRS e que os restitua às pessoas.-------------------------------------------------------------------  

São cerca de 200 mil euros e, indo ao encontro daquilo que disse a Senhora Vereadora 
Lucinda, contenham-se mais nos eventos, não gastem tanto dinheiro e assim já têm 
condições para restituir 4% às pessoas.  ------------------------------------------------------------  

Deste modo também estão a contribuir para a economia local pois se as famílias têm 
mais rendimento compram mais.  --------------------------------------------------------------------  

A Câmara poderia ter outra posição e até mesmo não querendo devolver os 4% pelo 
menos devolvia 2% ou 3%. -----------------------------------------------------------------------------  

Solicitou que se colocasse a sua proposta á votação para restituição dos 4% aos 
contribuintes. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Presidente referiu que não há necessidade de colocar a proposta a votação 
uma vez que, implicitamente, se os Senhores Vereadores votaram a sua proposta 
favoravelmente, a proposta do Senhor Vereador teria os seus votos contra.-----------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
António Sebastião, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar, nos termos do disposto na alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, a percentagem de 4% de participação no Imposto Sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares, para o ano de 2024, nos termos do n.º 2 do artigo 
26.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, atualizada; -----------------------------------------  

2.º - Autorizar, que caso a presente proposta venha a merecer aprovação por parte 
do órgão deliberativo, o serviço competente promova o envio dos dados por via 
eletrónica à Autoridade Tributária Aduaneira, até 31 de dezembro de 2023, para efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 26.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e 
Entidades Intermunicipais, aprovado Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, ------------------  

3.º - Aprovar que, nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 25º do mesmo Regime 
Jurídico,  a presente proposta seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal;   

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3.2.6 - PROPOSTA ELABORADA NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR, 
REFERENTE A ALIMENTAÇÃO E OUTROS AUXÍLIOS ECONÓMICOS A ESTUDANTES:   

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o processo 
em apreço, acompanhado da Proposta n.º 136/2023, exarada em 21 de agosto, que ãqui 
se dã  como totãlmente reproduzidã e ficã ãrquivãdã em pãstã ãnexã ão presente livro de ãtãs.  

O Senhor Presidente fez uma breve síntese da matéria referindo, nomeadamente, que 
compete à Câmara Municipal, deliberar no domínio da ação social escolar, 
designadamente, no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios 
económicos a estudantes. Que compete às Câmara Municipais a gestão e o fornecimento 
de refeições em refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação pré-escolar e dos 
ensinos básico e secundário. Que, assim, os Municípios têm um papel importante no 
domínio da Educação em geral, apresentando, contudo, uma função particularmente 
relevante na área da ação social escolar, assumindo aqui particular importância o serviço 
de refeições. -----------------------------------------------------------------------------------------------   

Que face às necessidades de assegurar o fornecimento das refeições dos alunos que 
frequentam os estabelecimentos de ensino, pré-escolar, ensino Básico e Secundário, 
torna-se indispensável adquirir bens alimentares frescos, congelados e outros para 
garantir a confeção dessas refeições escolares. Que se torna imperioso desencadear os 
necessários mecanismos legais com vista à abertura dos procedimentos para a aquisição 
de bens alimentares, designadamente, frescos, congelados e outros derivados, para esse 
fim. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Que constitui igualmente prioridade deste Executivo proceder à aquisição de 
Cadernos de Atividades para os alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Concelho de 
Almodôvar, em termos idênticos ao ano letivo transato; -----------------------------------------   

Que nos termos do disposto no Código dos Contratos Públicos, a formação de qualquer 
contrato deve ser fundamentada e cabe ao órgão competente para autorizar a despesa 
inerente ao contrato a celebrar, em especial, sobre a impossibilidade de satisfação da 
necessidade por via dos recursos próprios da Administração Pública.  -----------------------  

Que em matéria de ação social escolar, designadamente, no que respeita a alimentação 
e outros auxílios económicos, compete à Câmara Municipal deliberar neste domínio, 
sendo esta uma competência indelegável no seu Presidente. -----------------------------------  
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Face ao exposto propõe, no que respeita ao ano letivo 2023/2024, que o órgão 
executivo delibere aprovar a presente proposta nos precisos termos em que foi 
formulada. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou, no que respeita ao ano 
letivo 2023/2024:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar os encargos financeiros decorrentes dos procedimentos pré-
contratuais a levar a cabo pelo Serviço de Contratação Pública, com vista à aquisição de 
bens alimentares frescos, congelados e outros, para confeção das refeições 
escolares, recorrendo para ao efeito aos procedimentos que melhor se enquadrem nos 
termos do Código dos Contratos Públicos e atendendo às necessidades e respetivos 
montantes envolvidos; ----------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar os encargos financeiros decorrentes dos procedimentos pré-
contratuais a levar a cabo pelo Serviço de Contratação Pública, com vista à aquisição de 
cadernos de atividades para os alunos do 1.º Ciclo do ensino básico do Concelho de 
Almodôvar, recorrendo para o efeito aos procedimentos que melhor se enquadrem nos 
termos do Código dos Contratos Públicos e atendendo às necessidades, à previsão do 
número de alunos e respetivos montantes envolvidos; ------------------------------------------   

3.º - Ratificar todos os atos administrativos e financeiros operados no âmbito 
desta matéria desde o início do presente ano letivo; ----------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------  

4.1 – MINUTA DO CONTRATO DOS TRABALHOS COMPLEMENTARES N.º 4, NO 
ÂMBITO DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO 
LOTEAMENTO DO MÁRTIR E SANTO:  -------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a informação n.º 24789, produzida pelo Gabinete 
Jurídico, bem como a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Contrato 
de Trabalhos Complementares n.º 04 ao Contrato de Empreitada n.º 92/2021 – 
Empreitada de Obras Públicas - Obras de Urbanização do Loteamento do Mártir e Santo, 
cujo adjudicatário é a empresa JASFEC – Sociedade de Construções e Terraplanagens, 
Lda. e, com um valor de contrato de 9.345,50 €, (IVA Autoliquidação), que fazem parte 
integrante do livro anexo às atas e cujos teores aqui se dão como totalmente 
reproduzidos. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º – Aprovar a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Contrato de 

Trabalhos Complementares n.º 04 ao Contrato de Empreitada n.º 92/2021 – Empreitada 
de Obras Públicas – Obras de Urbanização do Loteamento do Mártir e Santo; --------------  

2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em 
apreciação, para que sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos 
do Artigo 101.º do Código dos Contratos Públicos, adotando-se os demais formalismos aí 
previstos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação 
da decisão de adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no 
Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos Contratos Públicos, através de correio eletrónica, ou 
disponibilização de acesso para a sua consulta online; -------------------------------------------  

4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os 
documentos de habilitação e no prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos 
supra identificados que se encontrem em falta; ----------------------------------------------------  

5.º - Notificar a firma adjudicatária para prestar caução no prazo de 10 dias a contar 
da notificação da aprovação, pelo órgão competente para a decisão de contratar, para 
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garantia do exato e pontual cumprimento das obrigações resultantes da celebração do 
presente contrato, no valor de 467,28 € (quatrocentos e sessenta e sete euros e vinte e 
oito cêntimos), correspondente a 5 % do preço contratual; -------------------------------------  

6.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues 
pelo adjudicatário, seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao 
seu suprimento, conforme o disposto no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos 
Contratos Públicos; --------------------------------------------------------------------------------------  

7.º - Notificar a firma adjudicatária de que a apresentação de documentos falsos de 
habilitação ou a não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fixado para o efeito, de 
quaisquer documentos de habilitação exigidos pelo Código dos Contratos Públicos ou 
pelo órgão competente para a decisão de contratar constitui uma Contraordenação Muito 
Grave, nos termos do Artigo 456.º alíneas b) e d) do Código dos Contratos Públicos, 
punível com coimã de 2.000,00 € ã 3.700,00 € ou de 7.500,00 € ã 44.800,00 €, consoãnte 
seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva, impendendo sobre o Município de 
Almodôvar, enquanto entidade adjudicante, o dever de participar ao Instituto dos 
Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. os referidos factos, nos termos 
do Artigo 461.º n.º 2 do Código dos Contratos Públicos;  -----------------------------------------  

8.º - Notificar a firma adjudicatária de que o incumprimento das obrigações 
declarativas previstas no Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, 
aprovado pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, proíbe a celebração do contrato 
decorrente do procedimento aqui em apreço, nos termos do Artigo 37.º n.º 1 alínea b) da 
Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, constituindo causa de caducidade da adjudicação, por 
força do disposto no Artigo 87.º-A do Código dos Contratos Públicos; ------------------------  

9.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente 
contrato;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

10.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - ---------------------  

4.2 – RELATÓRIO FINAL E MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE OBRAS 
PÚBLICAS – PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMO RURAL - MONTE GÓIS:  ---------  

RELATÓRIO FINAL DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – PAVIMENTAÇÃO DE 

ACESSO A TURISMO RURAL - MONTE GÓIS: -----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o Relatório Final, exarado em 21 de 

agosto de 2023, pelo Júri do procedimento, que se transcreve:  --------------------------------  

“Procedimento n.º 03/E/2023 – Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte Góis ----  
Concurso Público (Anúncio publicado no DR n.º 120 da II Série, de 22 de Junho de 2023, com 

anúncio de procedimento n.º 10357/2023) --------------------------------------------------------------------------  
- Relatório Final  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Às onze horas do vigésimo primeiro dia de Agosto do ano de dois mil e vinte e três reuniu o júri 

nomeado, por deliberação da Câmara Municipal na Reunião ordinária de 07/06/2023, composto por 
Luís Godinho, Técnico Superior, que preside, Micael Bagulho, Técnico Superior e Soraia Diogo, Técnica 
Superior para em cumprimento com o art.º 148.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, elaborar o Relatório Final no âmbito do procedimento 
supra citado, com o objetivo de ponderar as observações dos concorrentes no âmbito da Audiência 
Prévia, confirmar a ordenação final das propostas, constantes do relatório preliminar e propor a 
adjudicação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Audiência Prévia e Ordenação das Propostas:  --------------------------------------------------------------  

Em cumprimento do disposto do art.º 147.º do CCP, o júri enviou a todos os concorrentes o 
relatório preliminar, tendo fixado o prazo de 5 dias, para se pronunciarem, por escrito, ao abrigo do 
direito de audiência prévia. Na sequência deste procedimento não houve qualquer reclamação por 
parte dos concorrentes, pelo que se mantém a ordenação das propostas. -------------------------------------  

1. JOSE DE SOUSA BARRA & FILHOS, LDA – 83.343,46 € --------------------------------------------------  

2. JASFEC – SOC. CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS, LDA – 94.645,50 € -----------------------------  
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3. MANUEL ANTONIO & JORGE ALMEIDA – CONSTRUCOES, S.A. – 106.202,69 € -----------------------  

4. RUI & CANDEIAS, LDA – 132.761,08 € -------------------------------------------------------------------------  

5. CONSTRUCOES J.J.R. & FILHOS, S.A. – 136.730,84 € ---------------------------------------------------------  

6. ESTRELA DO NORTE - ENGENHARIA E CONSTRUCAO SA – 139.934,92 € -----------------------------  

7. CANDIDO JOSE RODRIGUES S.A. – 141.834,39 € -------------------------------------------------------------  

8. CANDEIAS & SILVA, LDA – 142.366,27 € ----------------------------------------------------------------------  

9. EDUARDO PINTO VIEGAS – CONSTRUCOES, LDA – 145.542,79 € ---------------------------------------  

b) Proposta de Adjudicação:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao referido anteriormente, e pelo facto do concorrente JOSE DE SOUSA BARRA & FILHOS, 
LDA, ter ficado classificado em 1º lugar, o júri deliberou propor que a Empreitada da 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMO RURAL – MONTE GÓIS, lhe seja adjudicada pela quantia 
de 83.343, 46 €, e um prazo de execução de 150 dias. ---------------------------------------------------------  

De acordo com o estabelecido no n.º 1 da Clausula 37.ª do caderno de encargos, pelo facto de a 
adjudicação (sem IVA) ser inferior a 500.000,00€, não é exigível a prestação da caução. No entanto, e 
de acordo com o previsto no n.º 2 da cláusula 37.ª do caderno de encargos, proceder-se-á à retenção 
de 5% dos pagamentos a efetuar. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, e depois de aprovada a adjudicação, proceder-se-á, nos termos do n.º 1 do art.º 
77.º do CCP, ao envio da notificação da decisão de adjudicação, em simultâneo a todos os concorrentes, 
através da Plataforma Eletrónica utilizada pelo Município (www.vortal.biz). -------------------------------  

Nos termos do n.º 2 do art.º 77.º do CCP, o adjudicatário deverá apresentar os documentos de 
habilitação e outros documentos necessários à elaboração do contrato, conforme exigido no art.º 81.º 
do CCP, bem como pronunciar-se sobre a minuta do contrato, no prazo de 10 dias a contar da data da 
notificação da adjudicação. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Anexos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Proposta apresentada pelo concorrente JOSE DE SOUSA BARRA & FILHOS, LDA; --------------------  
Submete-se ao órgão competente para a decisão.” ------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou:-----------------------------  
1.º - Aprovar o Relatório Final no âmbito do procedimento n.º 03/E/2023 - 

empreitada de “Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte Góis”, produzido pelo 
respetivo Júri;  --------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente José de 
Sousa Barra & Filhos, Lda.; ---------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar o valor da adjudicação em €83.343,46, bem como um prazo de 
execução de 150 dias, nos termos e com os fundamentos constantes no Relatório Final; 

4.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara para outorgar o 
competente contrato de execução da empreitada em apreço; ----------------------------------  

5.º - De acordo com o previsto no n.º 2 da cláusula 37.ª do Caderno de Encargos se 
proceda à retenção de 5% dos pagamentos a efetuar; -----------------------------------------  

6.º - Enviar, nos termos do n.º 1 do art.º 77 do CCP, a notificação de adjudicação, 
em simultâneo, a todos os concorrentes, através da Plataforma Eletrónica, 
acompanhada do Relatório Final; ---------------------------------------------------------------------  

7.º - Que, nos termos do n.º 2 do art.º 77 do CCP, o adjudicatário seja igualmente 
notificado a: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Apresentação dos documentos de habilitação, exigidos nos termos do art.º 81 do 
CCP:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Pronunciar-se sobre a minuta do Contrato, no prazo de 10 dias a contar da data da 
notificação da adjudicação; -----------------------------------------------------------------------------  

8.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMO RURAL - MONTE GÓIS: --------------------------  

Prosseguido, o Senhor Presidente apresentou a informação n.º 24089, exarada pelo 
Gabinete Jurídico, bem como a Minuta do Contrato da empreitada de Obras Públicas, 

http://www.vortal.biz/
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que tem como objeto a Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte Góis, cujo 
adjudicatário é a empresa José de Sousa Barra & Filhos, Lda. e, com um valor de 
contrato de €83.343,46 (IVA não incluído), que fazem parte integrante do livro anexo às 
atas e cujos teores aqui se dão como totalmente reproduzidos. --------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou:  ---------------------------  
1.º – Aprovar a minuta do Contrato da Empreitada de Obras Públicas – 

Pavimentação de Acesso a Turismo Rural – Monte Góis; -----------------------------------------  
2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em 

apreciação, para que sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos 
do Artigo 101.º do Código dos Contratos Públicos, adotando-se os demais formalismos 
previstos aí previstos; -----------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação 
da decisão de adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no 
Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos Contratos Públicos, através da plataforma eletrónica, 
ou disponibilização de acesso para a sua consulta online; ---------------------------------------  

4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os documentos 
de habilitação e no prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos que se 
encontrem em falta; -------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues 
pelo adjudicatário, seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao 
seu suprimento, conforme o disposto no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos 
Contratos Públicos; --------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Notificar a firma adjudicatária de que a apresentação de documentos falsos de 
habilitação ou a não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fixado para o efeito, de 
quaisquer documentos de habilitação exigidos pelo Código dos Contratos Públicos ou 
pelo órgão competente para a decisão de contratar constitui uma Contraordenação Muito 
Grave, nos termos do Artigo 456.º alíneas b) e d) do Código dos Contratos Públicos, 
punível com coimã de 2.000,00 € ã 3.700,00 € ou de 7.500,00 € ã 44.800,00 €, consoãnte 
seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva, impendendo sobre o Município de 
Almodôvar, enquanto entidade adjudicante, o dever de participar ao Instituto dos 
Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. os referidos factos, nos termos 
do Artigo 461.º n.º 2 do Código dos Contratos Públicos;  -----------------------------------------  

7.º - Notificar a firma adjudicatária de que o incumprimento das obrigações 
declarativas previstas no Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, 
aprovado pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, proíbe a celebração do contrato 
decorrente do procedimento aqui em apreço, nos termos do Artigo 37.º n.º 1 alínea b) da 
Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, constituindo causa de caducidade da adjudicação, por 
força do disposto no Artigo 87.º-A do Código dos Contratos Públicos; ------------------------  

8.º – Designar para Gestor do Contrato, o Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 96.º n.º 1 alínea i) conjugado com o 
artigo 290.º-A, ambos do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação; ------------  

9.º - Que o Gabinete de Planeamento e Gestão proceda às diligências necessárias com 
vista à competente dotação orçamental do contrato para o ano de 2024; --------------------  

10.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do Regime Jurídico do 
POCAL, que os montantes correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, 
para reforço de caução, no âmbito da presente empreitada de obras públicas, sejam 
depositados na Conta Caucionada aberta junto do IGCP, pelo Serviço de Tesouraria;  -----  

11.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente 
contrato;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

12.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - ---------------------  
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4.3 – TRABALHOS COMPLEMENTARES À EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA 
REDE DE ESGOTOS, DA REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E DA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A ROTUNDA DA ENTRADA NORTE E A AZINHAGA 
DO POÇO DOS PASSARINHOS - FASE 2 - ROTUNDA DA ENTRADA NORTE - CASA 
MORTUÁRIA E RESPETIVA MINUTA DE CONTRATO:  -----------------------------------------  

TRABALHOS COMPLEMENTARES À EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA REDE 
DE ESGOTOS, DA REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E DA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A ROTUNDA DA ENTRADA NORTE E A AZINHAGA 
DO POÇO DOS PASSARINHOS - FASE 2 - ROTUNDA DA ENTRADA NORTE - CASA 
MORTUÁRIA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 15513, 
exarada em 22 de maio de 2023, pelo Diretor de Fiscalização, Eng.º Micael Bagulho, que 
aqui se dá como totalmente reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao presente livro de 
atas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar os Trabalhos Complementares de circunstâncias não previstas no 

contrato, relativos à Empreitada de Obras Públicas – Remodelação da Rede de Esgotos, 
da Rede de Drenagem de Águas Pluviais e da Rede de Distribuição de Água entre a 
Rotunda da Entrada Norte e a Azinhaga do Poço dos Passarinhos - Fase 2 - Rotunda da 
Entrada Norte - Casa Mortuária, no valor €9.395,69, (IVA em regime de Autoliquidação), 
e um prazo de 45 dias, nos precisos termos e com base nos fundamentos aduzidos na 
informação n.º 15513, prestada pelo Diretor de Fiscalização, Eng.º Micael Bagulho; ------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do ãrt.º 57.º dã Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nã 
suã ãtuãl redãçã o, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------------------  

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – CONTRATO DE 
TRABALHOS COMPLEMENTARES N.º 01 AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 
15/2022 – EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – REMODELAÇÃO DA REDE DE 
ESGOTOS, DA REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E DA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A ROTUNDA DA ENTRADA NORTE E A AZINHAGA 
DO POÇO DOS PASSARINHOS - FASE 2 - ROTUNDA DA ENTRADA NORTE - CASA 
MORTUÁRIA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a informação n.º 23473, produzida pelo Gabinete 
Jurídico, bem como a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Contrato 
de Trabalhos Complementares n.º 01 ao Contrato de Empreitada n.º 15/2022 – 
Empreitada de Obras Públicas – Remodelação da Rede de Esgotos, da Rede de Drenagem 
de Águas Pluviais e da Rede de Distribuição de Água entre a Rotunda da Entrada Norte e 
a Azinhaga do Poço dos Passarinhos - Fase 2 - Rotunda da Entrada Norte - Casa Mortuária, 
cujo adjudicatário é a empresa Tecnovia – Sociedade de Empreitadas, S.A. e, com um 
valor de contrato de €9.395,69, (IVA em regime de Autoliquidação), que fazem parte 
integrante do livro anexo às atas e cujos teores aqui se dão como totalmente 
reproduzidos. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º – Aprovar a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Contrato de 

Trabalhos Complementares n.º 01 ao Contrato de Empreitada n.º 15/2022 – Empreitada 
de Obras Públicas – Remodelação da Rede de Esgotos, da Rede de Drenagem de Águas 
Pluviais e da Rede de Distribuição de Água entre a Rotunda da Entrada Norte e a Azinhaga 
do Poço dos Passarinhos - Fase 2 - Rotunda da Entrada Norte - Casa Mortuária; -----------  

2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em 
apreciação, para que sobre ela se possa pronunciar, no prazo de dois dias, nos termos do 
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Artigo 101.º do Código dos Contratos Públicos, adotando-se os demais formalismos aí 
previstos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de cinco dias a contar da 
notificação da decisão de adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, 
referidos no Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos Contratos Públicos, através de correio 
eletrónica, ou disponibilização de acesso para a sua consulta online; -------------------------  

4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os 
documentos de habilitação e no prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos 
supra identificados que se encontrem em falta; ----------------------------------------------------  

5.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues 
pelo adjudicatário, seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao 
seu suprimento, conforme o disposto no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos 
Contratos Públicos; --------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Notificar a firma adjudicatária de que a apresentação de documentos falsos de 
habilitação ou a não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fixado para o efeito, de 
quaisquer documentos de habilitação exigidos pelo Código dos Contratos Públicos ou 
pelo órgão competente para a decisão de contratar constitui uma Contraordenação Muito 
Grave, nos termos do Artigo 456.º alíneas b) e d) do Código dos Contratos Públicos, 
punível com coimã de 2.000,00 € ã 3.700,00 € ou de 7.500,00 € ã 44.800,00 €, consoãnte 
seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva, impendendo sobre o Município de 
Almodôvar, enquanto entidade adjudicante, o dever de participar ao Instituto dos 
Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. os referidos factos, nos termos 
do Artigo 461.º n.º 2 do Código dos Contratos Públicos;  -----------------------------------------  

7.º - Notificar a firma adjudicatária de que o incumprimento das obrigações 
declarativas previstas no Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, 
aprovado pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, proíbe a celebração do contrato 
decorrente do procedimento aqui em apreço, nos termos do Artigo 37.º n.º 1 alínea b) da 
Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, constituindo causa de caducidade da adjudicação, por 
força do disposto no Artigo 87.º-A do Código dos Contratos Públicos; ------------------------  

8.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente 
contrato;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

9.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

4.4 – RELATÓRIO FINAL E MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE OBRAS 
PÚBLICAS – PAVILHÃO MULTIUSOS DE SÃO BARNABÉ:  -------------------------------------  

RELATÓRIO FINAL DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – CONSTRUÇÃO DE 
PAVILHÃO MULTIUSOS DE SÃO BARNABÉ – FASE II: -----------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o Relatório Final, exarado em 31 de 
agosto de 2023, que aqui se dá como totalmente reproduzido e fica arquivado em pasta anexa 
ao presente livro de atas. ---------------------------------------------------------------------------------------   

Prosseguindo, o Senhor Presidente referiu que em cumprimento do disposto do art.º 
147.º do CCP, o júri enviou a todos os concorrentes o relatório preliminar, para se 
pronunciarem, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.  -------------------------  

Na sequência deste procedimento o concorrente Construbel Engenharia, Lda., 
apresentou uma exposição. ----------------------------------------------------------------------------  

Nesse âmbito, o júri decidiu solicitar apoio jurídico, da qual resultou a decisão de 
efetuar um pedido de esclarecimentos ao concorrente Augusto e Augusto, Construção e 
Reparação, Lda. que estava posicionado em 1.º lugar. --------------------------------------------  

Após análise dos esclarecimentos apresentados pelo concorrente Augusto e Augusto, 
Construção e Reparação, Lda., o júri manteve a sua intenção de admitir a proposta 
apresentada pelo concorrente Augusto e Augusto, Construção e Reparação, Lda., não 
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havendo lugar à exclusão da mesma, e consequentemente manter a mesma ordenação 
das propostas.---------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que foi um erro de gestão ou melhor, de decisão, porque se tivesse feito 
esta obra há dois anos ficaria por volta dos 160 mil euros e agora ronda os 222 mil euros. 
Mas na altura a decisão foi para outra obra onde eventualmente teríamos gasto muito 
mais caso tivéssemos optado por outras prioridades  --------------------------------------------  

Vamos agora avançar mas com a reclamação da empresa perdemos mais dois meses.  

Apreciado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: --------------------------  
1.º - Aprovar o Relatório Final no âmbito do procedimento n.º Nº 02/E/2023 – 

Construção de Pavilhão Multiusos em São Barnabé – Fase II, produzido pelo respetivo 
Júri;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente Augusto & 
Augusto, Construção e Reparação, Unipessoal, Lda.; ----------------------------------------------  

3.º - Aprovar o valor da adjudicação em €222.974,02, bem como um prazo de 
execução de 180 dias, nos termos e com os fundamentos constantes no transcrito 
relatório final; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente para outorgar o competente contrato 
de execução da empreitada em apreço; --------------------------------------------------------------  

5.º - De acordo com o previsto no n.º 2 da cláusula 37.ª do Caderno de Encargos se 
proceda à retenção de 5% dos pagamentos a efetuar; --------------------------------------------  

6.º - Enviar, nos termos do n.º 1 do art.º 77 do CCP, a notificação de adjudicação, 
em simultâneo, a todos os concorrentes, através da Plataforma Eletrónica, 
acompanhada do Relatório Final; ---------------------------------------------------------------------  

7.º - Que, nos termos do n.º 2 do art.º 77 do CCP, o adjudicatário seja igualmente 
notificado a: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

- Apresentação dos documentos de habilitação, exigidos nos termos do art.º 81 do 
CCP:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Pronunciar-se sobre a minuta do Contrato, no prazo de 10 dias a contar da data da 
notificação da adjudicação; -----------------------------------------------------------------------------  

8.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – CONSTRUÇÃO 
DE PAVILHÃO MULTIUSOS DE SÃO BARNABÉ – FASE II: -------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a informação n.º 24791, produzida pelo Gabinete 
Jurídico, bem como a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Construção 
de Pavilhão Multiusos em São Barnabé – Fase II, cujo adjudicatário é a empresa Augusto 
& Augusto, Construção e Reparação, Unipessoal, Lda. e, com um valor de contrato de 
€222.974,02 (IVA não incluído), que fazem parte integrante do livro anexo às atas e 
cujos teores aqui se dão como totalmente reproduzidos. ----------------------------------------  

Analisada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º – Aprovar a Minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Construção 

de Pavilhão Multiusos em São Barnabé – Fase II; --------------------------------------------------  
2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em 

apreciação, para que sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos 
do Artigo 101.º do Código dos Contratos Públicos, adotando-se os demais formalismos aí 
previstos; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação 
da decisão de adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no 
Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos Contratos Públicos, através de correio eletrónica, ou 
disponibilização de acesso para a sua consulta online; -------------------------------------------  
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4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os 
documentos de habilitação e no prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos 
supra identificados que se encontrem em falta; ----------------------------------------------------  

5.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues 
pelo adjudicatário, seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao 
seu suprimento, conforme o disposto no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos 
Contratos Públicos; --------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Notificar a firma adjudicatária de que a apresentação de documentos falsos de 
habilitação ou a não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fixado para o efeito, de 
quaisquer documentos de habilitação exigidos pelo Código dos Contratos Públicos ou 
pelo órgão competente para a decisão de contratar constitui uma Contraordenação Muito 
Grave, nos termos do Artigo 456.º alíneas b) e d) do Código dos Contratos Públicos, 
punível com coimã de 2.000,00 € ã 3.700,00 € ou de 7.500,00 € ã 44.800,00 €, consoãnte 
seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva, impendendo sobre o Município de 
Almodôvar, enquanto entidade adjudicante, o dever de participar ao Instituto dos 
Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. os referidos factos, nos termos 
do Artigo 461.º n.º 2 do Código dos Contratos Públicos;  -----------------------------------------  

7.º - Notificar a firma adjudicatária de que o incumprimento das obrigações 
declarativas previstas no Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, 
aprovado pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, proíbe a celebração do contrato 
decorrente do procedimento aqui em apreço, nos termos do Artigo 37.º n.º 1 alínea b) da 
Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, constituindo causa de caducidade da adjudicação, por 
força do disposto no Artigo 87.º-A do Código dos Contratos Públicos; ------------------------  

8.º – Designar para Gestor do Contrato, o Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 96.º n.º 1 alínea i) conjugado com o 
artigo 290.º-A, ambos do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação; ------------  

9.º - Que o Gabinete de Planeamento e Gestão proceda às diligências necessárias com 
vista à competente dotação orçamental do contrato para o ano de 2024; --------------------  

10.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do Regime Jurídico do 
POCAL, que os montantes correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, 
para reforço de caução, no âmbito da presente empreitada de obras públicas, sejam 
depositados na Conta Caucionada aberta junto do IGCP, pelo Serviço de Tesouraria;  -----  

11.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente 
contrato;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

12.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - ---------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC) - 2023/2024:  ---------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a minuta do Protocolo de Colaboração 
a celebrar entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a 
Santa Casa da Misericórdia de Almodôvar, bem como a Proposta n.º 142/2023, exarada 
em 06 de setembro de 2023, através da qual se propõe a aprovação da minuta do 
protocolo que tem por objeto implementar as atividades de Enriquecimento Curricular 
de Ensino de Inglês, Atividade Física e Desportiva, Red@lmodôvar, Cante Alentejano e 
Oficina das Artes, no decurso do ano letivo de 2023/2024, cujos conteúdos aqui se dão 
como totalmente reproduzidos e ficam arquivados em pasta anexa ao presente livro de 
atas.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Senhora Vice-Presidente referiu que a Associação com quem anteriormente se 
fazia este protocolo já não funciona e este ano vamos celebrar o protocolo com a Santa 
Casa da Misericórdia, que se mostrou disponível tanto para celebrar este protocolo como 
o das Atividades de Animação e Apoio à Família e da Componente de Apoio à Família. ---  

As AEC estão contempladas no protocolo celebrado com a DGEstE, que veio à Câmara 
numa reunião anterior, e temos este ano Ensino de Inglês, Atividade Física e Desportiva, 
Red@lmodôvar, Cante Alentejano e Oficina das Artes. -------------------------------------------  

 Para o efeito recorrem a recursos humanos da Câmara mas não têm todas as áreas há 
manchas disponíveis nos horários e têm de desdobrar as AEC entre os professores para 
completar a mancha horária. Um só professor não consegue e tem de haver abertura no 
horário por parte do agrupamento.-------------------------------------------------------------------  

As AEC este ano duplicaram e por exemplo o professor da oficina das artes não 
consegue fazer sozinho e têm de contratar mais um professor. --------------------------------  

Temos mais uma vez o esforço financeiro por parte da autarquia pois não se consegue 
reduzir despesas, o que o Ministério da Educação nos dá não chega para colmatar estas 
despesas. Aumentou tudo na EB1 e ficamos sem recursos humanos e precisamos de 
afetar uma pessoa na AAAF e na CAF para refeições. ---------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou quantos professores são e quais 
os horários. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente esclareceu que no Cante Alentejano temos um dos 
nossos funcionários e mais um horário de 5 horas para outro professor; na oficina das 
artes temos um professor nosso com um horário de 7 horas e mais um horário de 5 horas 
para outro professor; na Red@lmodôvar ainda não está confirmado, sendo que 1 horário 
de CAF é de uma funcionária nossa e o outro horário será distribuído por outro professor; 
a atividade física são dois professores com 12 horas cada.  --------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou o que vamos contratar 
exteriormente e qual o papel da Santa Casa? -------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente esclareceu que vamos contratar inglês, Cante e Educação 
Física. E quem gere é a Santa Casa. -------------------------------------------------------------------  

Analisado a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar, o 

Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a Santa Casa da Misericórdia de Almodôvar, o 
qual terá como objeto a implementação das Atividades de Enriquecimento Curricular, no 
decurso do ano letivo de 2023/2024; ----------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar as cláusulas e a celebração do Protocolo, nos termos apresentados 
em reunião de Câmara;----------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do protocolo 
aqui em apreço, até ao limite de 35.154,57€, a atribuir em 3 (três) tranches a 
satisfazer em cada período letivo, no valor de 11.718,19€; --------------------------------  

4.º - Aprovar alterações supervenientes à duração semanal e ao valor a afetar a cada 
Atividade de Enriquecimento Curricular, desde que não seja ultrapassado o valor global 
da comparticipação financeira; ------------------------------------------------------------------------  

5.º - Conceder poderes à Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Ana 
Carmo, para outorgar o presente Protocolo em nome do Município de Almodôvar;  ---  

6.º - Que os encargos emergentes do presente protocolo, sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com classificação económica 04.07.01 e compromisso 85603; ------  

7.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  
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5.2 – MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE 
APOIO À FAMÍLIA (AAAF) E DA COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA (CAF) - 
2023/2024:  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a minuta do Protocolo de Colaboração 
a celebrar entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a 
Santa Casa da Misericórdia de Almodôvar, bem como a Proposta n.º 141/2023, exarada 
em 06 de setembro de 2023, através da qual se propõe a aprovação da minuta do 
protocolo que tem por objeto a implementação das Atividades de Animação e Apoio à 
Família e a Componente de Apoio à Família, no decurso do ano letivo de 2023/2024, cujos 
conteúdos aqui se dão como totalmente reproduzidos e ficam arquivados em pasta anexa 
ao presente livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  

Analisado a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar, o 

Agrupamento de Escolas de Almodôvar e a Santa Casa da Misericórdia de Almodôvar, o 
qual terá como objeto a implementação das Atividades de Animação e Apoio à Família e 
a Componente de Apoio à Família, no decurso do ano letivo de 2023/2024; ----------------  

2.º - Aprovar as cláusulas e a celebração do Protocolo, nos termos apresentados 
em reunião de Câmara;----------------------------------------------------------------------------------  

3.º Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do protocolo aqui 
em apreço, até ao limite de 24.788,04€, a atribuir em 3 (três) tranches a satisfazer 
por cada período letivo, no valor de 9.708,42€; -----------------------------------------------  

4.º - Aprovar alterações supervenientes à duração semanal e ao valor a afetar às 
Atividades de Animação e Apoio à Família e a Componente de Apoio à Família, desde que 
não seja ultrapassado o valor global da comparticipação financeira; 

5.º - Conceder poderes à Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Ana 
Carmo, para outorgar o presente Protocolo em nome do Município de Almodôvar;  ---  

6.º - Que os encargos emergentes do presente protocolo, sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com classificação económica 04.07.01 e compromisso 85604; ------  

7.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.3 – PEDIDO DE INCLUSÃO DE CANDIDATURA EXTEMPORÂNEA, FORMULADA 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE OCUPAÇÃO MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE 
DESEMPREGADOS/AS DE LONGA DURAÇÃO: ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o processo em apreço e colocou a matéria a 
discussão, referindo que se não for por consenso esta matéria não será votada. ------------  

Referiu que pretendem ajudar esta munícipe, que está a atravessar uma fase difícil, 
mas não sabem como fazê-lo pensando que eventualmente a única forma de o fazer será 
no âmbito do Programa de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/as de 
Longa Duração, apesar de não cumprir com nenhum dos requisitos exigidos pelo 
Regulamento. Seria apenas até poder ter um programa do centro de emprego ou outra 
alternativa.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que a munícipe está a passar por um 
processo de luto e precisa de ajuda mas em sua opinião há outras formas de ajudar como 
por exemplo um FES. Questionou se está a ser seguida pela saúde? Como vamos ocupá-
la? Está em condições de trabalhar nesta fase de luto? É benéfico para ela? -----------------  
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A Senhora Vice-Presidente esclareceu que a ajuda mais primordial não é monetária 
por isso o FES não seria uma opção, mas sim trabalho para ocupação e existe uma vaga 
neste programa. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A munícipe nunca trabalhou mas se for por exemplo para a escola não ficará sozinha 
e para começar será uma ajuda neste processo de luto com crianças pequenas e também 
ajuda para alavancar a sua vida profissional, integrada num trabalho em equipa fará toda 
a diferença.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião questionou em que área é a vaga? ------------  
Prosseguindo referiu que o mais correto na sua opinião, e uma vez que se trata de um 

período de 2 ou 3 meses, até que seja inserida no fundo de desemprego, seria um contrato 
de avença, não considera muito correto inseri-la neste programa. Faziam um contrato de 
avença excecional para este lugar da escola, é legal, e por esse espaço de tempo. Também 
seria legal ajudar com um FES, atendendo à situação, mas como o principal problema é 
de ocupação de tempo, a avença seria o mais correto. --------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que se a principal causa é a ocupação 
também podem autorizar a sua frequência na universidade sénior e dessa forma 
combater a sua solidão. ---------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente esclareceu que a vaga é na escola porque uma pessoa 
desistiu. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Esclareceu que a munícipe nunca trabalhou precisa de ser integrada em contexto de 
trabalho para alavancar a sua vida e simultaneamente para ocupação atendendo a sua 
situação, pelo menos durante o período escolar em que vai ficar sozinha em casa. Não é 
numa hora de bordados ou outra atividade da Universidade Sénior que ganha experiência 
para começar a trabalhar e nem encontra rendimento para poder colmatar necessidades 
financeiras. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao contrato de avença não lhe parece legítimo porque não sabem se a 
experiencia vai resultar, sendo que a contratualização implica uma serie de 
compromissos. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que a munícipe consegue trabalhar, 
por certo terá competências e um trabalho ajudaria a ultrapassar esta fase difícil. As 
técnicas da parte social e psicologia que elaborem relatório e pode fazer-se o contrato. Se 
há mecanismos que não infrinjam as leis, são positivos, podem resolver a situação, 
porque não utiliza-los.  ----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que querem ajudar mas não querem de forma alguma 
infringir o regulamento, a ideia seria apenas ocupar a munícipe por um período de 3 
meses sensivelmente até que se resolva a situação com um CEI + ou outro programa do 
Centro de Emprego.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao contrato de avença que o Senhor Vereador sugeriu não será possível uma 
vez que existem funcionários contratados que acabam agora os contratos e têm-lhes dito 
que não vão renovar e se fizerem esta avença para resolver um problema depois vêm cá 
16 falar connosco. ----------------------------------------------------------------------------------------   

Não é apologista de ir contra o regulamento mas face ao problema em si, que iria 
ajudar a munícipe psicologicamente trouxe o assunto a discussão e apenas seria viável se 
todos concordassem. ------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que apesar de haver mais gente à 
espera de contrato provavelmente nenhuma delas tem os problemas que esta munícipe 
tem. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que compreende a situação e sabe que 
uma ocupação é benéfica para a saúde mental mas em sua opinião os regulamentos 
devem-se cumprir. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Questionou quem lhes garante que a munícipe tem um grau de incapacidade para 
frequentar o CEI+ e qual o espaço temporal para haver essa resposta  -----------------------  

Referiu que nada tem contra o querer ajudar, mas se não houver um parecer favorável 
da entidade terá que se arranjar outra solução que poderá passar por um contrato de 
prestação de serviços se assim o concordarem. ----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que face à opinião dos Senhores Vereadores propõe que 
a matéria seja retirada da ordem de trabalhos. ----------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que apesar de não concordar com a 
proposta do Sr. Presidente, apresentou uma proposta alternativa e o Senhor Presidente 
como resposta retira a matéria da ordem de trabalhos.  -----------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que apresentou uma proposta e não aceita 
contrapropostas por uma questão de ideologia politica, esperava que houvesse os votos 
favoráveis de todos mas, existindo discordância de dois vereadores, retira da ordem de 
trabalhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A contraproposta do Senhor Vereador ficará registada em ata tal como a explicação 
que está a prestar e retira-se da ordem de trabalhos. ---------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que existe uma situação social 
preocupante não temos mecanismos para ajudar relativos ao Programa da Câmara e ao 
CEI+ mas há um, que é a avença, que se tiver uns argumentos aceitáveis se pode fazer e o 
Senhor Presidente não aceita. -------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que relativamente a este caso, segundo sabe, o principal 
problema não é monetário, é essencialmente mais direcionado para a ocupação da 
munícipe, não tem condições técnicas de avaliar a munícipe mas, está na nossa mão 
ajudar.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não conseguimos fazê-lo, temos pena, mas também não querem prejudicar ninguém, 
por isso propõe que se retire da ordem do dia. ----------------------------------------------------  

A Câmara Municipal sob Proposta do Senhor Presidente deliberou, por unanimidade, 
retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência tendo em vista que não há uma 
concordância unanime e porque não cumpre o regulamento para integrar o Programa de 
Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/as de Longa Duração. ------------------  

5.4 – PROPOSTA PARA APOIO DE TRANSPORTE MUNICIPAL AOS ALUNOS 
RESIDENTES NO CONCELHO DE ALMODÔVAR QUE FREQUENTAM O 
CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO ALENTEJO, EM CASTRO VERDE, ANO 
LETIVO 2023/2024 – REGIME SUPLETIVO: ------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do executivo um requerimento exarado 
pela Encarregada de Educação de uma aluna, e explicou que se trata da disponibilizãçã o de 
trãnsporte municipãl pãrã os ãlunos mãtriculãdos no Conservãto rio Regionãl do Bãixo 
Alentejo, em Cãstro Verde, tãl como tem sucedido em ãnos trãnsãtos, sendo o horã rio 
eventuãlmente ã observãr pãrã freque nciã de ãulãs no Conservãto rio, no perí odo dãs 14:30 
horãs ã s 20:30 horãs, no que concerne ãos ãlunos mãtriculãdos no regime supletivo, 
normãlmente ã s quãrtãs-feirãs. -------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente referiu que se pretende, gãrãntir ã equidãde no 
ãcesso ão ensino dã mu sicã, por pãrte de ãlunos residentes no concelho de Almodo vãr e 
nesses termos, propo e, que o O rgã o Executivo delibere ãprovãr ã disponibilizãçã o de 
trãnsporte municipãl ãos ãlunos mãtriculãdos no Conservãto rio Regionãl do Bãixo 
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Alentejo, em Cãstro Verde, Ano Letivo 2023/2024 – Regime Supletivo, pãrã o polo do 
CRBA de Cãstro Verde, ã sãir de Almodo vãr pelãs 14:00 horãs, em regrã ã s quãrtãs-feirãs, 
sendo que o regresso ã Almodo vãr ficãrã  ã cãrgo dos pãis/encãrregãdos de educãçã o. ---  

Anãlisãdo o ãssunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1.º - Aprovar, ã disponibilização de transporte municipal ãos ãlunos mãtriculãdos no 

Conservãto rio Regionãl do Bãixo Alentejo, em Cãstro Verde, no ãno Letivo 2023/2024 – Regime 
Supletivo, pãrã o polo do CRBA de Cãstro Verde, ã sãir de Almodo vãr pelãs 14:00 horãs, em 
regrã ã s quãrtãs-feirãs, sendo que o regresso ã Almodo vãr ficãrã  ã cãrgo dos pãis/encãrregãdos 
de educãçã o; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS: -------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências na Senhora Vice-Presidente e nos Senhores Vereadores, 
datado de 16.SET.2022, foi dado conhecimento dos atos práticos nesse âmbito. ----------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
reunião pelas doze horas e quarenta e cinco minutos. ----------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ---------------  

 


